CAMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Marcos Pollon

PROJETO DE LEI N° DE 2026

(Do Sr. Marcos Pollon)

Institui a obrigatoriedade da implantagao
do Espaco ABA nas escolas publicas da
educacgao basica, altera a Lei n° 12.764,
de 27 de dezembro de 2012, a Lei n°
13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei
Brasileira de Inclusdo da Pessoa com
Deficiéncia), e insere diretrizes
especificas na Politica Nacional de
Educacdo Especial na Perspectiva da
Educacao Inclusiva, com apoio técnico e
financeiro do Ministério da Educacao.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1° Fica instituida, no ambito da educacgao basica das redes
publicas de ensino e das instituicoes privadas de educagao basica, a
obrigatoriedade da oferta de apoios pedagdgicos especializados baseados em
evidéncias cientificas, incluindo o Espago ABA (Analise do Comportamento
Aplicada), como instrumento de garantia da educacéo inclusiva de estudantes com
Transtornos do Neurodesenvolvimento.

Art. 2° — Para os fins desta Lei, considera-se Espago ABA o ambiente
pedagogico estruturado, integrado a unidade escolar, destinado a aplicagdo de
estratégias educacionais baseadas em evidéncias cientificas da Analise do
Comportamento Aplicada (ABA), voltado ao atendimento de estudantes com
Transtornos do Neurodesenvolvimento, nos termos do DSM-5-TR, incluindo,
entre outros:

| — Transtorno do Espectro Autista (TEA);

Il — Transtorno do Déficit de Atencado com Hiperatividade (TDAH);

Il = Transtorno do Desenvolvimento Intelectual (Deficiéncia Intelectual);
IV — Transtornos da Comunicacao;

V — Transtorno Especifico da Aprendizagem;

VI — Transtorno do Desenvolvimento da Coordenacéo.
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Paragrafo unico. O rol previsto neste artigo € exemplificativo, devendo ser
interpretado de forma ampliativa, conforme evolugao cientifica e atualizagao dos
manuais diagnosticos reconhecidos.

Art. 3° Art. 3° As redes publicas de ensino da educacgao basica, no
ambito da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, assegurarao a
matricula, a permanéncia e a aprendizagem dos estudantes com Transtornos do
Neurodesenvolvimento, sendo vedada qualquer forma de restrigio ou
condicionamento em razdo da inexisténcia de Espaco ABA, devendo o Poder
Publico promover a efetivacdo dos recursos de apoio e das adaptacdes razoaveis
necessarias, nos termos desta Lei.

§ 1° A inexisténcia do Espago ABA configura descumprimento do dever
estatal de oferta de educacao inclusiva adequada, sendo vedada a negativa, o
adiamento ou a restricdo de matricula por motivo de deficiéncia.

§ 2° Na hipétese de inexisténcia do Espago ABA na unidade escolar, o
sistema de ensino devera providenciar, previamente a matricula, a implantagédo do
referido espago ou o imediato encaminhamento do estudante para unidade escolar
que o disponha, assegurado o transporte escolar gratuito.

§ 3° O Espaco ABA constitui condigdo material indispensavel para a
efetivacéo do direito a educacéo inclusiva nas redes publicas de ensino.

§ 4° O atendimento no Espaco ABA nao substitui a matricula, a
frequéncia e o processo de ensino-aprendizagem do estudante na classe comum do
ensino regular, sendo de natureza complementar e articulada ao projeto pedagdgico
da escola.

Art. 4° — O atendimento no Espaco ABA sera realizado por profissionais
da educacéao e de apoio escolar com capacitagao especifica em praticas baseadas
na Analise do Comportamento Aplicada, observadas as normativas do Ministério da
Educacao.

Paragrafo unico - O Ministério da Educagédo promovera programas de
formagédo continuada, capacitagcdo técnica e producdo de materiais pedagdgicos
voltados a efetivacdo do Espago ABA.

Art. 5° — Compete ao Ministério da Educagdo, no ambito das redes
publicas de ensino:

| — prestar apoio técnico e financeiro aos entes federados para a
implantacao e manutencio do Espaco ABA;

Il — estabelecer parametros minimos de infraestrutura, recursos
pedagdgicos e organizagao do atendimento;

Il — fomentar a formagao continuada de professores e profissionais de apoio;
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IV — monitorar e avaliar a efetividade das politicas relacionadas ao Espacgo
ABA.

Art. 5°- A As instituicOes privadas de educagao basica que matriculem
estudantes com Transtornos do Neurodesenvolvimento assegurardao apoio
pedagdgico especializado, baseado em evidéncias cientificas e nas necessidades
educacionais individuais, mediante a oferta de recursos, estratégias e estruturas
pedagdgicas adequadas, sendo vedada a cobranca de valores adicionais de
qualquer natureza.

§ 1° O apoio pedagogico especializado podera incluir, quando indicado e
conforme avaliagao multiprofissional, a disponibilizacdo de Espago ABA ou de outra
estrutura pedagdgica equivalente, sempre respeitando o pluralismo pedagdgico e a
autonomia pedagogica da instituicao de ensino.

§ 2° A inexisténcia de Espaco ABA nao podera ser utilizada como
fundamento para recusa de matricula, restricio de permanéncia, exclusdo ou
qualquer forma de discriminagao educacional.

§ 3° O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a instituicao
privada as sangdes administrativas previstas na legislagdo educacional, na Lei n°
13.146, de 6 de julho de 2015, e no Cédigo de Defesa do Consumidor.

Art. 5°- B O descumprimento das disposi¢cdes desta Lei, por parte das redes
publicas de ensino ou das instituicbes privadas de educagéo basica, sujeitara o infrator as
sang¢oes administrativas graduadas, aplicaveis isolada ou cumulativamente, observados o
contraditério e a ampla defesa:

| — adverténcia formal, com fixagcdo de prazo para adequacio;

[l — multa administrativa, nos termos da regulamentagéo do respectivo
sistema de ensino;

[l — suspenséao temporaria de repasses voluntarios, convénios ou parcerias
com a Unido, no caso das redes publicas de ensino;

IV — impedimento de celebragcdo de novos convénios ou termos de
cooperagao com o poder publico, enquanto perdurar a irregularidade;

V — no caso das instituicdes privadas de ensino, suspensao da autorizacao
de funcionamento de turmas ou séries especificas;

VI — cassacgao da autorizacao de funcionamento da instituicao privada de
ensino, nos casos de reincidéncia grave ou reiterada.

§ 1° As sangdes previstas neste artigo observardo os principios da
proporcionalidade, razoabilidade e gradagao, consideradas a gravidade da infragéo,
a reincidéncia e o impacto sobre os direitos dos estudantes.
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§ 2° A aplicagao das sangdes nao afasta a responsabilidade civil,
administrativa e penal dos gestores publicos ou privados, quando cabivel.

§ 3° A autoridade competente para aplicagado das sang¢des sera definida
conforme o respectivo sistema de ensino, observado o regime de colaboracao entre
os entes federados.

Art. 6° A Lei n® 12.764, de 27 de dezembro de 2012, passa a vigorar
acrescida do seguinte artigo:

“Art.3° A O poder publico e as instituicbes privadas de ensino
assegurardao apoios pedagogicos especializados baseados em evidéncias
cientificas, incluindo o Espaco ABA, como suporte complementar a escolarizacédo da
pessoa com Transtorno do Espectro Autista e outros Transtornos do
Neurodesenvolvimento.

Paragrafo Unico. E vedada a recusa ou restricio de matricula em razéo da
necessidade de apoio especializado. “  (NR)

Art. 7° A Lei n°® 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar acrescida do
seguinte dispositivo:

“Art. 28, § A garantia da educacéo inclusiva pressupde a existéncia de
apoios pedagogicos estruturais e especializados, baseados em evidéncias
cientificas, sendo o Espagco ABA, condicdo necessaria para a matricula e a
permanéncia de estudantes com deficiéncia, especialmente aqueles com Transtorno
do Espectro Autista e outros transtornos do neurodesenvolvimento, como apoio
complementar a escolarizagdo em classe comum.”  (NR)

Art. 8° A Politica Nacional de Educagao Especial na Perspectiva da
Educagao Inclusiva passa a contemplar expressamente o Espago ABA como
estratégia pedagogica de apoio a inclusdo escolar, devendo o Ministério da
Educagao promover sua regulamentagéo.

Art. 9° As despesas decorrentes da execugao desta Lei correrdo a conta das
dotacbes orcamentarias proprias da Unido, podendo ser suplementadas por
transferéncias voluntarias, convénios e parcerias com os entes federados.

Art. 10° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagédo, observado o prazo
de até 12 (doze) meses para plena organizacgao pelo sistema de ensino.

JUSTIFICAGAO

A presente proposicéo visa fortalecer o direito fundamental a
educacéo inclusiva, assegurado pelos arts. 6°, 205, 208, Ill, e 227 da Constituigdo
Federal, bem como pelo art. 24 da Convencéo sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiéncia, incorporada ao ordenamento juridico brasileiro com status
constitucional.
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A Lei n® 12.764/2012 reconhece a pessoa com Transtorno do Espectro
Autista como pessoa com deficiéncia, assegurando-lhe o acesso a educagao e ao
atendimento especializado. A Lei Brasileira de Inclusdo impde ao Estado o dever de
fornecer os apoios necessarios para garantir igualdade material e aprendizagem
efetiva.

Os Transtornos do Neurodesenvolvimento, conforme definidos pelo
Manual Diagnostico e Estatistico de Transtornos Mentais (DSM-5-TR), caracterizam-
se por déficits no desenvolvimento que produzem prejuizos pessoais, sociais,
académicos ou ocupacionais, exigindo interveng¢des educacionais estruturadas e
baseadas em evidéncias.

Nesse contexto, a Andlise do Comportamento Aplicada (ABA) constitui
abordagem amplamente reconhecida por evidéncias cientificas internacionais e
nacionais como eficaz no desenvolvimento de habilidades funcionais, sociais,
comunicativas, académicas e comportamentais de pessoas com Transtornos do
Neurodesenvolvimento.

A institucionalizacdo do Espaco ABA nas escolas publicas ndo representa
segregagao, mas instrumento de equidade, alinhado ao principio da educacéao
inclusiva, da razoabilidade, da eficiéncia administrativa e da protegcédo integral da
crianga e do adolescente.

Assim, atribuindo ao Ministério da Educagdo o papel central de
coordenacgao, apoio técnico e financiamento, o projeto respeita o pacto federativo e
promove a redugao das desigualdades regionais no acesso a recursos educacionais
especializados.

Diante disso, a presente proposi¢cao se impde como medida necessaria para
concretizar direitos fundamentais, reduzir a judicializacdo da educagao especial e
assegurar dignidade, inclusdo e aprendizagem efetiva aos estudantes com
Transtornos do Neurodesenvolvimento.

Sala das Sessoes, de 2026.

Deputado Federal MARCOS POLLON
PL-MS

>raca dos Trés Poderes - Camara dos Deputados - anexo III — Gabinete 136 — Cep: 70.160-900 Telefones: (061)
,1P5r<5v47t§a_ra321rsfg47wgu_c https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD266256209200

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcos Pollon

Apresentacdo: 02/02/2026 11:54:51.917 - Mesa

PLn.57/2026

*CD266256209200 =%



	PROJETO DE LEI Nº DE 2026
	(Do Sr. Marcos Pollon)
	O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:
	Art. 1º Fica instituída, no âmbito da educação básica das redes públicas de ensino e das instituições privadas de educação básica, a obrigatoriedade da oferta de apoios pedagógicos especializados baseados em evidências científicas, incluindo o Espaço ABA (Análise do Comportamento Aplicada), como instrumento de garantia da educação inclusiva de estudantes com Transtornos do Neurodesenvolvimento.
	Art. 2º – Para os fins desta Lei, considera-se Espaço ABA o ambiente pedagógico estruturado, integrado à unidade escolar, destinado à aplicação de estratégias educacionais baseadas em evidências científicas da Análise do Comportamento Aplicada (ABA), voltado ao atendimento de estudantes com Transtornos do Neurodesenvolvimento, nos termos do DSM-5-TR, incluindo, entre outros:
	Art. 4º – O atendimento no Espaço ABA será realizado por profissionais da educação e de apoio escolar com capacitação específica em práticas baseadas na Análise do Comportamento Aplicada, observadas as normativas do Ministério da Educação.
	Art. 5º – Compete ao Ministério da Educação, no âmbito das redes públicas de ensino:
	Art. 5º- B O descumprimento das disposições desta Lei, por parte das redes públicas de ensino ou das instituições privadas de educação básica, sujeitará o infrator às sanções administrativas graduadas, aplicáveis isolada ou cumulativamente, observados o contraditório e a ampla defesa:


	JUSTIFICAÇÃO

